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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2011  

(Do Sr. Augusto Coutinho) 

 

Altera o artigo 58 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, acrescentando um parágrafo 4º para 

estabelecer que as horas in itinere do 

trabalhador rural sejam reguladas por meio 

de convenção coletiva de trabalho. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º . O art. 58 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

§ 4º. Nas relações do trabalho rural, o tempo despendido pelo empregado até o 

local do trabalho e para o seu retorno, em transporte fornecido pelo 

empregador, será regulado por meio de acordo ou convenção coletiva de 

trabalho, não se aplicando à espécie, diretamente, o disposto no § 2º deste 

artigo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O § 2º do Art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho disciplinou 

matéria conhecida no mundo jurídico como “horário „in itinere‟”, ou seja, o tempo 

despendido pelo empregado no transporte até o local de trabalho e o seu retorno, assim 

dispondo: 
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“O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu 

retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado na jornada de 

trabalho, salvo quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido 

por transporte público, o empregador fornecer a condução”.  

 

Nesse sentido, o Art. 7º da mesma Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) reza: 

 

“Os preceitos constantes da presente Consolidação, salvo quando for, em 

cada caso, expressamente determinado em contrário, não se aplicam: 

 

a) omissis 

b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, exercendo 

funções diretamente ligadas à agricultura ou à pecuária, não sejam 

empregados em atividades que, pelos métodos de execução dos respectivos 

trabalhos ou pela finalidade de suas operações, se classifiquem como 

industriais ou comerciais” (sem os destaques). 

 

As relações do trabalho rural no nosso país são regidas, em primeiro 

lugar, pelas disposições da Lei nº 5.889, de 08.06.1973, regulamentada pelo Decreto nº 

73.626, de 12.02.1974 e, supletivamente, pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

A aplicação supletiva (integração normativa) da CLT às relações do trabalho 

rural está disciplinada pelo “caput” do artigo 4º do já citado Decreto n. 73.626/74, o 

qual elenca, taxativamente, quais os dipositivos da CLT aplicáveis.  

 

Conpulsando-se o mencionado artigo 4º, constata-se que o artigo 58 da 

CLT, ou quaisquer dos seus parágrafos, não são aplicáveis às relações do trabalho 

rural. 

 

Isto posto, entender que o artigo 58, § 2º, da CLT é aplicável às relações 

do trabalho rural afronta a literal disposição do PRINCÍPIO DA LEGALIDADE, 

insculpido no inciso II do artigo 5º da Constituição da República, “verbis”: 
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“Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude da lei”. 

 

Apesar da aparente clareza legislativa, os intérpretes do Direito do 

Trabalho, notadamente na Justiça do Trabalho, no Ministério Público do Trabalho e no 

Ministério do Trabalho e Emprego divergem quanto à aplicação do antes citado § 2º do 

Art. 58 da CLT às relações de trabalho rural, gerando insegurança jurídica. Os que 

entendem aplicável, invocam o princípio constitucional da isonomia, consagrado no 

“caput” do Art. 5º da Constituição da República. 

 

Contudo, é questionável a aplicação do princípio da isonomia entre 

trabalhadores urbanos e rurais, uma vez que se trata de situações fáticas diversas.    

 

Destaca-se que o jusfilósofo brasileiro Miguel Reale formulou a 

TEORIA TRIDIMENSIONAL DO DIREITO, hoje adotada e aceita por todo o Direito 

Ocidental, segundo a qual o Direito se compõe de três dimensões: A NORMA (aspecto 

normativo), a sua expressão formal dentro do ordenamento jurídico; O FATO (aspecto 

fático), segundo o qual o Direito se lastreia nos fatos a serem regulados, buscando sua 

efetividade social e histórica; e O VALOR (aspecto axiológico), na medida em que, a 

partir do fato social, o Direito é normatizado tendo em vista os aspectos valorativos, 

visando à Justiça. 

 

Ora, queda evidente que a realidade das relações de trabalho no campo 

são inteiramente diversas daquelas normalmente existentes no trabalho urbano. Tome-se 

como exemplo alguns aspectos jurídicos, disciplinados pela Lei nº 5.889/73 (Lei do 

Trabalho Rural), com tratamento diverso da legislação trabalhista urbana: 

 

a) O horário noturno situa-se entre 21:00 horas e 5:00 horas da manhã, na lavoura, 

e entre 20:00 horas e 4:00 horas da manhã, na pecuária (artigo 7º), 

diferentemente do horário noturno urbano (§ 2º do artigo 73 da CLT – 22:00 às 

5:00 horas). A realidade fática do campo justificou o tratamento diferenciado. 

Pela mesma razão (trabalho noturno mais gravoso) justificou o percentual 

mínimo do adicional noturno do campo ser de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme previsão do parágrafo único do art. 7º), enquanto que para o urbano é 

de 20% (vinte por cento), conforme art. 73, “caput” da CLT. 
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b) A concessão de moradia e de área de terra para o plantio de subsistência na 

relação de trabalho do campo não integra o salário (§ 5º,do art. 9º da Lei nº 

5.889), enquanto que a moradia para o urbano constitui salário (art. 458 da 

CLT). O legislador se rendeu à realidade fática do campo e à necessidade 

protetiva do campesino (estímulo para concessão). 

c) Durante o prazo de aviso prévio do rurícola, a Lei nº 5.889/73 prevê a concessão 

de um dia de folga por semana para procurar emprego (art. 15), diferentemente 

do que ocorre com o urbano, que poderá optar entre 02 (duas) horas por dia ou 

07 (sete) dias corridos. As circunstâncias fáticas justificaram a diferenciação, 

entendendo ser inviável a concessão de 02 (duas) horas ao rurícola, pela maior 

dificuldade de sua locomoção e pela distância normal dos locais de sua moradia. 

 

d) O artigo 16 da Lei nº 5.889/73 preconiza a instalação de escola nas propriedades 

rurais onde trabalhem mais de 50 (cinqüenta) famílias de trabalhadores, o que 

não é previsto para o empregador urbano. A razão é óbvia, mais uma vez: 

precariedade de locomoção para as escolas públicas.    

 

 

As razões fáticas sopesadas pelo Direito também justificam a jornada de 

trabalho legal especial de 12 (doze) para os trabalhadores das atividades de exploração, 

perfuração, produção e refinação de petróleo, em plataformas (Lei nº 5.811, de 

10.10.1972, recepcionada pela nova Constituição federal, conforme entendimento do 

Colendo TST, mediante sua Súmula nº 391, I).  

 

Pelas mesmas razões alhures, a lei (art. 224 da CLT) limitou a jornada de 

trabalho do bancário em 6 (seis) horas (maior desgaste físico e emocional, por lidar com 

numerários). 

 

Nesse contexto, o princípio da isonomia, calcado no ideal de Justiça, 

deve ser interpretado segundo o pesamento aristotélico, ou seja, “tratar de forma igual 

os iguais e de forma desigual os desiguais”. Ou como disse o grande Rui Barbosa em 

“Oração aos Moços”: “Tratar com desigualdade os iguais, ou a desiguais com 

igualdade, seria desigualdade flagrante, e não, igualdade real”. 
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Assim, inspirado nas circunstâncias fáticas e nos aspectos sociológicos e 

econômicos pertinentes, o legislador considerou que o transporte do empregador seria 

imprescindível PARA o trabalho do seu empregado rural, sendo a realidade diversa do 

trabalho urbano, no qual os empreededores escolhem, ante sua melhor conveniência, os 

locais onde instalam os seus negócios. 

 

Registre-se, ainda, que o Legislador Constituinte de 1988, pela regra 

inserta no “caput” do Art. 7º da Carta Magna, estendeu ao trabalhador rural - 

equiparando-o, nesse aspecto, ao trabalhador urbano - os 34 (trinta e quatro) direitos 

fundamentais dos trabalhadores, não prevendo, em qualquer dos incisos, a consideração 

do tempo de percurso na jornada de trabalho, por não constituir essa matéria, no 

entender do constituinte, um “direito fundamental”. 

 

Ademais, constitui princípio assente entre os doutrinadores 

constitucionalistas, que os dispositivos constitucionais não podem ser interpretados de 

forma ampliativa, impondo-se a interpretação restrita dos citados princípios. 

Assim, não há dúvida alguma de que o citado § 2º do Art. 58 da CLT não se aplica às 

relações do trabalho rural, havendo necessidade de o legislador regular tal situação. 

 

Outrossim, o legislador constituinte, abraçando a moderna tendência 

mundial de valorização das negociações coletivas de trabalho e, especialmente, da 

valorização da atuação sindical, na esteira concebida pela Organização Internacional do 

Trabalho (OIT), elencou como um dos “Direitos Fundamentais” dos trabalhadores, 

urbanos e rurais, no inciso XXVI do seu Art. 7º, o “reconhecimento das convenções e 

acordos coletivos de trabalho”. 

 

E mais: Tão flagrante foi a valorização da negociação coletiva pela 

Constituição Federal que ela permite a REDUÇÃO do bem maior dos empregados: O 

SALÁRIO. 

 

Basta que se observe a redação do inciso VI do artigo 7º da Carta Magna, 

que consagra a “irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo”. 
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Também quanto ao outro bem fundamental do trabalhador – a jornada de 

trabalho – ficou permitida, constitucionalmente, a sua compensação, redução e 

ampliação, como denotam os incisos XIII e XIV do antes citado artigo 7º. 

 

Cumpre registrar que o Brasil ratificou, o que implica em afirmar que 

estão vigentes no plano interno, ou seja, no Brasil, as seguintes Convenções da 

Organização Internacional do Trabalho, as quais corroboram a presente proposta de PL: 

 

Nº 98 – Direito de Sindicalização e de Negociação Coletiva; 

 

Nº 141 – Organização de Trabalhadores Rurais e sua função no 

Desenvolvimento Econômico e Social; 

 

Nº 154 – Incentivo à Negociação Coletiva. 

 

Portanto, havendo necessidade de uma intervenção legislativa para 

dirimir as divergências interpretativas sobre a matéria, a partir do pressuposto de que o 

ordenamento jurídico brasileiro exclui os trabalhadores rurais da égide do § 2º do Art. 

58 da CLT e, por fim, permitindo que as categorias profissional e econômica, à vista de 

suas especifidades, em cada caso, definam a matéria através do exercício da autonomia 

privada coletiva, submeto à aprovação desta Casa Legislativa a proposta epigrafada. 

 

Brasília (DF),____ de setembro de 2011. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

Deputado AUGUSTO COUTINHO 

DEM/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º  Os preceitos constantes da presente Consolidação, salvo quando for, em 

cada caso, expressamente determinado em contrário, não se aplicam: (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945) 

a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo geral, os que 

prestam serviços de natureza não-econômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial 

destas; 

b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, exercendo funções 

diretamente ligadas à agricultura e à pecuária, não sejam empregados em atividades que, pelos 

métodos de execução dos respectivos trabalhos ou pela finalidade de suas operações, se 

classifiquem como industriais ou comerciais; 

c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios e aos 

respectivos extranumerários em serviço nas próprias repartições; (Alínea com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945) 

d) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a regime próprio 

de proteção ao trabalho que lhes assegure situação análoga à dos funcionários públicos. 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945) 

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 8.249, de 29/11/1945) 

 

Art. 8º  As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de 

disposições legais ou contratuais, decidirão conforme o caso, pela jurisprudência, por 
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analogia, por eqüidade e outros princípios e normas gerais de direito, principalmente do 

direito do trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito comparado, mas 

sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse 

público. 

Parágrafo único. O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho, 

naquilo em que não for incompatível com os princípios fundamentais deste. 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Da Jornada de Trabalho 

 

Art. 58.  A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer 

atividade privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado 

expressamente outro limite. 

§ 1º  Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as 

variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite 

máximo de dez minutos diários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 2º  O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu 

retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo 

quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o 

empregador fornecer a condução. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 3º  Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

por meio de acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido pelo empregador, 

em local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o tempo médio despendido 

pelo empregado, bem como a forma e a natureza da remuneração. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 58-A.  Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração 

não exceda a vinte e cinco horas semanais.  

§ 1º  O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 

proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, 

tempo integral.  

§2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita 

mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento decorrente 

de negociação coletiva. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 59.  A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas 

suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre 

empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º  Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, 

obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 

20% (vinte por cento) superior à da hora normal. (Vide art. 7º, XVI da Constituição Federal 

de 1988) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2309/2011 

§ 2º  Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 

um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite 

máximo de dez horas diárias. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001)  

§ 3º  Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o 

trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da 

remuneração na data da rescisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.601, de 21/1/1998) 

§ 4° Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas 

extras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Do Trabalho Noturno 

 

Art. 73.  Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho 

noturno terá remuneração superior à do diurno e, para esse efeito, sua remuneração terá um 

acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) (Vide art. 7º, XVI da Constituição 

Federal de 1988) 

§ 1° A hora do trabalho noturno será computada como de 52(cinqüenta e dois) 

minutos e 30 (trinta) segundos. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 

28/8/1946) 

§ 2° Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre 

as 22 (vinte duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) (Vide art. 7º da Lei nº 5.889, de 

8/7/1973) 

§ 3° O acréscimo, a que se refere o presente artigo, em se tratando de empresas 

que não mantêm, pela natureza de suas atividades, trabalho noturno habitual, será feito, tendo 

em vista os quantitativos pagos por trabalhos diurnos de natureza semelhante. Em relação às 

empresas cujo trabalho noturno decorra da natureza de suas atividades, o aumento será 

calculado sobre o salário mínimo geral vigente na região, não sendo devido quando exceder 

desse limite, já acrescido da percentagem. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 

28/8/1946) 

§ 4° Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos diurnos e 

noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno o disposto neste artigo e seus parágrafos. 

(Primitivo § 3º renumerado pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) 

§ 5° Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se o disposto neste capítulo. 

(Primitivo § 4º renumerado pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) 

 

Seção V 

Do Quadro de Horário 

 

Art. 74.  O horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme modelo 

expedido pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio e afixado em lugar bem visível. 

Esse quadro será discriminativo no caso de não ser o horário único para todos os empregados 

de uma mesma seção ou turma. 
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§ 1º  O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a 

indicação de acordos ou contratos coletivos porventura celebrados. 

§ 2º  Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a 

anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme 

instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do 

período de repouso. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 3º  Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos 

empregados constará, explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, sem prejuízo do que 

dispõe o § 1º  deste artigo. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

 

Seção I 

Dos Bancários 

 

Art. 224.  A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, casas 

bancárias e Caixa Econômica Federal será de 6 (seis) horas continuas nos dias úteis, com 

exceção dos sábados, perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.430, de 17/12/1985, em vigor a partir de 

1/1/1987) 

§ 1º  A duração normal do trabalho estabelecida neste artigo ficará compreendida 

entre 7 (sete) e 22 (vinte e duas) horas, assegurando-se ao empregado, no horário diário um 

intervalo de 15 (quinze) minutos para alimentação. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem funções de 

direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes ou que desempenhem outros cargos de 

confiança desde que o valor da gratificação não seja inferior a um terço do salário do cargo 

efetivo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 754, de 11/8/1969) 

 

Art. 225.  A duração normal de trabalho dos bancários poderá ser 

excepcionalmente prorrogada até 8 (oito) horas diárias, não excedendo de 40 (quarenta) horas 

semanais, observados os preceitos gerais sobre a duração do trabalho. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 6.637, de 8/5/1979) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 458.  Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 
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empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em 

caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” 

do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, 

não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 

mínimo (artigos 81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 

seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único transformado em § 2º  

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 10.243, de 

19/6/2001) 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 

utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.243, de 19/6/2001) 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 

compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 

didático; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 

servido ou não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 

mediante seguro-saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 3º  A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão 

atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e 

cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 8.860, de 24/3/1994) 

§ 4º  Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-

ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 

de uma família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

 

Art. 459.  O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, 

não deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a 

comissões, percentagens e gratificações. 

§ 1º  Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 5.889, DE 08 DE JUNHO DE 1973 
 

Estatui normas reguladoras do trabalho rural e 

dá outras providências.  
 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 9º Salvo as hipóteses de autorização legal ou decisão judiciária, só poderão 

ser descontadas do empregado rural as seguintes parcelas, calculadas sobre o salário-mínimo:   

a) até o limite de 20% (vinte por cento) pela ocupação da morada;   

b) até 25% (vinte e cinco por cento) pelo fornecimento de alimentação sadia e 

farta, atendidos os preços vigentes na região;   

c) adiantamentos em dinheiro.   

§ 1º  As deduções acima especificadas deverão ser previamente autorizadas, sem o 

que serão nulas de pleno direito.  

§ 2º  Sempre que mais de um empregado residir na mesma morada, o desconto, 

previsto na letra a deste artigo, será dividido proporcionalmente ao número de empregados, 

vedada, em qualquer hipótese, a moradia coletiva de famílias.  

§ 3º  Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o empregado será obrigado a 

desocupar a casa dentro de trinta dias.  

§ 4º  O Regulamento desta Lei especificará os tipos de morada para fins de 

dedução. (Retificado no DOU de 30/10/1973) 

§ 5º A cessão pelo empregador, de moradia e de sua infra-estrutura básica, assim 

como, bens destinados à produção para sua subsistência e de sua família, não integram o 

salário do trabalhador rural, desde que caracterizados como tais, em contrato escrito celebrado 

entre as partes, com testemunhas e notificação obrigatória ao respectivo sindicato de 

trabalhadores rurais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.300, de 29/8/1996) 

 

Art. 10. A prescrição dos direitos assegurados por esta Lei aos trabalhadores 

rurais só ocorrerá após dois anos de cessação do contrato de trabalho.  

Parágrafo único. Contra o menor de dezoito anos não corre qualquer prescrição.  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 16. Toda propriedade rural, que mantenha a seu serviço ou trabalhando em 

seus limites mais de cinqüenta famílias de trabalhadores de qualquer natureza, é obrigada a 

possuir e conservar em funcionamento escola primária, inteiramente gratuita, para os filhos 

destes, com tantas classes quantos sejam os grupos de quarenta crianças em idade escolar.  

Parágrafo único. A matrícula da população em idade escolar será obrigatória sem 

qualquer outra exigência, além da certidão de nascimento, para cuja obtenção o empregador 

proporcionará todas as facilidades aos responsáveis pelas crianças.  

 

Art. 17. As normas da presente Lei são aplicáveis, no que couber, aos 

trabalhadores rurais não compreendidos na definição do art. 2º, que prestem serviços a 

empregador rural.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 73.626, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1974 
 

Aprova Regulamento da Lei nº 5.889, de 8 de 

junho de 1973.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

81, item III, da Constituição, e tendo em vista a Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973,  

 

DECRETA:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357971&seqTexto=13472&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349053&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º. É aprovado o anexo Regulamento, assinado pelo Ministro do Trabalho e 

Previdência Social, disciplinando a aplicação das normas concernentes às relações individuais 

e coletivas de trabalho rural, estatuídas pela Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973.  

 

Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de fevereiro de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI  

Júlio Barata  

 

REGULAMENTO DAS RELAÇÕES INDIVIDUAIS 

E COLETIVAS DE TRABALHO RURAL 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º. Nas relações de trabalho rural aplicam-se os artigos 4º a 6º; 8º a 10; 13 a 

19; 21; 25 a 29; 31 a 34; 36 a 44; 48 a 50; 62 alínea b; 67 a 70; 74; 76; 78 e 79; 83; 84; 86; 

116 a 118; 124; 126; 129 a 133; 134 alíneas a, c, d, e, e f; 135 a 142; parágrafo único do artigo 

143; 144; 147; 359; 366; 372; 377; 379; 387 a 396; 399; 402; 403; 405 caput e § 5º; 407 a 

410; 414 a 427; 437; 439; 441 a 457; 458 caput e § 2º; 459 a 479; 480 caput e § 1º; 481 a 487; 

489 a 504; 511 a 535; 537 a 552; 553 caput e alíneas b, c, d, e e, e §§ 1º e 2º; 554 a 562; 564 a 

566; 570 caput; 601 a 603; 605 a 629; 630 caput e §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 8º; 631 a 685; 687 

a 690; 693; 694; 696; 697; 699 a 702; 707 a 721; 722 caput, alíneas b e c e §§ 1º, 2º e 3º; 723 

a 725; 727 a 733; 735 a 754; 763 a 914; da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; com suas alterações. 

Parágrafo único. Aplicam-se, igualmente, nas relações de trabalho rural: 

I - os artigos 1º, 2º caput e alínea a; 4º; 5º (este com as limitações do Decreto-lei 

nº 86, de 27 de dezembro de 1966); 6º; 7º; 8º; 9º; 10; 11; 12; 13; 14; 15; 16 do Regulamento 

da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, aprovado pelo Decreto nº 27.048, de 12 de agosto de 

1949; 

II - os artigos 1º, 2º; 3º; 4º; 5º; 6º; 7º; do Regulamento da Lei nº 4.090, de 13 de 

junho de 1962, com as alterações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965, aprovado pelo 

Decreto nº 57.155, de 3 de novembro de 1965; 

III - os artigos 1º; 2º; 3º; 6º; 11; 12; da Lei nº 4.725, de 13 de junho de 1965, com 

as alterações da Lei nº 4.903, de 16 de dezembro de 1965; 

IV - os artigos 1º; 2º; 3º; 5º; 7º; 8º; 9º; 10, do Decreto-lei nº 15, de 29 de julho de 

1966, com a redação do Decreto-lei nº 17, de 22 de agosto de 1966. 

 

Art. 5º. Os contratos de trabalho, individuais ou coletivos, estipularão, conforme 

os usos, praxes e costumes, de cada região, o início e o término normal da jornada de trabalho, 

que não poderá exceder de 8 (oito) horas por dia. 

§ 1º - Será obrigatória, em qualquer trabalho contínuo de duração superior a 6 

(seis) horas, a concessão de um intervalo mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou 

alimentação, observados os usos e costumes da região. 

§ 2º - Os intervalos para repouso ou alimentação não serão computados na 

duração do trabalho. 

............................................................................................................................................. 
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............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 5.811, DE 11 DE OUTUBRO DE 1972 
 

Dispõe sobre o regime de trabalho dos 

empregados nas atividades de exploração, 

perfuração, produção e refinação de petróleo, 

industrialização do xisto, indústria 

petroquímica e transporte de petróleo e seus 

derivados por meio de dutos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. O regime de trabalho regulado nesta lei é aplicável aos empregados que 

prestam serviços em atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de petróleo, 

bem como na industrialização do xisto, na indústria petroquímica e no transporte de petróleo e 

seus derivados por meio de dutos.  

 

Art. 2º. Sempre que for imprescindível à continuidade operacional, o empregado 

será mantido em seu posto de trabalho em regime de revezamento.  

§ 1º O regime de revezamento em turno de 8 (oito) horas será adotado nas 

atividades previstas no art. 1º, ficando a utilização do turno de 12 (doze) horas restrita às 

seguintes situações especiais:  a) atividades de exploração, perfuração, produção e 

transferência de petróleo do mar;   

 b) atividades de exploração, perfuração e produção de petróleo em áreas terrestres 

distantes ou de difícil acesso.   

§ 2º Para garantir a normalidade das operações ou para atender a imperativos de 

segurança industrial, poderá ser exigida, mediante o pagamento previsto no item II do art. 3º, 

a disponibilidade do empregado no local de trabalho ou nas suas proximidades, durante o 

intervalo destinado a repouso e alimentação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

TRIBUNAL SUPERIO DO TRABALHO 

 

SUMULA-391 
 

PETROLEIROS. LEI Nº 5.811/1972. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. 

HORAS EXTRAS E ALTERAÇÃO DA JORNADA PARA HORÁRIO FIXO (conversão 

das Orientações Jurisprudenciais nºs 240 e 333 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 

25.04.2005 

I - A Lei nº 5.811/1972 foi recepcionada pela CF/88 no que se refere à duração da jornada de 

trabalho em regime de revezamento dos petroleiros. (ex-OJ nº 240 da SBDI-1 - inserida em 

20.06.2001) 

II - A previsão contida no art. 10 da Lei nº 5.811/1972, possibilitando a mudança do regime 

de revezamento para horário fixo, constitui alteração lícita, não violando os arts. 468 da CLT 

e 7º, VI, da CF/1988. (ex-OJ nº 333 da SBDI-1 - DJ 09.12.2003) 
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DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
 

Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, e   Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

(Pacto de São José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados 

Americanos, em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor 

internacional em 18 de julho de 1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 

convenção em 25 de setembro de 1992;  Considerando que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 

setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2° Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 

de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 

entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 

in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 

expressa do Estado".  

 

Art. 3° O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso 

 

CONVENÇÃO N. 98 DA OIT RELATIVA À APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO 

DIREITO DE ORGANIZAÇÃO E DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

 

PREÂMBULO 

 

Convenção Relativa à Aplicação dos Princípios do Direito de Organização e de Negociação 

Coletiva  

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,  

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho e tendo-se reunido a oito de junho de 1949, em sua Trigésima Segunda Sessão,  
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Após ter decidido adotar diversas proposições relativas à aplicação dos princípios do direito 

de organização e de negociação coletiva, questão que constitui o quarto ponto na ordem do 

dia da sessão.  

 

Após ter decidido que essas proposições tomariam a forma de uma convenção internacional, 

adota, a primeiro de julho de mil novecentos e quarenta e nove, a convenção seguinte, que 

será denominada Convenção relativa ao Direito de Organização e de Negociação Coletiva, 

1949: 

 

ARTIGO 1 

 

1. Os trabalhadores deverão gozar de proteção adequada contra quaisquer atos atentatórios à 

liberdade sindical em matéria de emprego.  

 

2. Tal proteção deverá, particularmente, aplicar-se a atos destinados a:  

 

a) subordinar o emprego de um trabalhador à condição de não se filiar a um sindicato ou de 

deixar de fazer parte de um sindicato;  

 

b) dispensar um trabalhador ou prejudicá-lo, por qualquer modo, em virtude de sua filiação a 

um sindicato ou de sua participação em atividades sindicais, fora das horas de trabalho ou, 

com o consentimento do empregador, durante as mesmas horas.  

 

ARTIGO 2 

 

1. Às organizações de trabalhadores e de empregadores deverão gozar de proteção adequada 

contra quaisquer atos de ingerência de umas em outras, quer diretamente, quer por meio de 

seus agentes ou membros, em formação, funcionamento e administração.  

 

2. Serão particularmente identificados a atos de ingerência, nos termos do presente artigo, 

medidas destinadas a provocar a criação de organizações de trabalhadores dominadas por um 

empregador ou uma organização de empregados, ou a manter organizações de trabalhadores 

por meios financeiros ou outros, com o fim de colocar essas organizações sob o controle de 

um empregador ou de uma organização de empregadores. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 1.703, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1995. 
 

Promulga a Convenção número 141, da 

Organização Internacional do Trabalho, 

relativa às Organizações de Trabalhadores 

Rurais e sua Função no Desenvolvimento 

Econômico e Social, adotada em Genebra, em 

23 de junho de 1975.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  
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Considerando que a Convenção número 141, relativa às Organizações de 

Trabalhadores Rurais e sua Função no Desenvolvimento Econômico e Social, foi adotada em 

Genebra, em 23 de junho de 1975;  

 

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo número 5, de 1º de abril 

de 1993, publicado no Diário Oficial da União número 64, de 5 de abril de 1993;  

 

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 24 de 

novembro de 1977;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe em 27 de setembro de 1994, passando o mesmo a 

vigorar, para o Brasil, em 27 de setembro de 1995, na forma de seu artigo 8,  

 

DECRETA:  

 

Art 1º A Convenção número 141, da Organização Internacional do Trabalho, 

relativa às Organizações de Trabalhadores Rurais e sua Função no Desenvolvimento 

Econômico e Social, adotada em Genebra, em 23 de junho de 1975, apensa por cópia a este 

Decreto deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de novembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Luiz Felipe Lampréia  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVERSÃO Nº 141, DA 

ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, SOBRE AS ORGANIZAÇÕES 

DE TRABALAHORES RURAIS E SEU PAPEL NO DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL, ADOTADA EM 23 DE JUNHO DE 1975 E ASSINADA EM 26 

DE JUNHO DE 1975, EM GENEBRA/MRE. 

 

CONVENÇÃO 141 

 

Convenção sobre as Organizações de Trabalhadores Rurais e seu Papel no Desenvolvimento 

Econômico e Social (adotada em 23 de junho de 1975, em Genebra)  

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada em Genebra pelo 

Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho e tendo ali se reunido em 

4 de junho de 1975, em sua 60º Sessão;  

 

Reconhecendo que, por causa de sua importância no mundo, torna-se urgente associar os 

trabalhadores rurais à ação de desenvolvimento econômico e social, com o fim de melhorar 

suas condições de trabalho e de vida, de modo duradouro e eficaz;  

 

Verificando que, em numerosos países do mundo e especialmente nos em desenvolvimento, a 

terra é utilizada de modo muito insuficiente e a mão-de-obra é extremamente subempregada e 
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que tais fatos exigem que os trabalhadores rurais sejam estimulados a constituir organizações 

livres, viáveis e capazes de proteger e defender os interesses de seus membros e de assegurar 

sua contribuição efetiva ao desenvolvimento econômico e social;< p> Considerando que a 

existência de tais organizações pode e deve contribuir para diminuir a contínua escassez de 

gêneros alimentícios em várias regiões do mundo;  

 

Reconhecendo que a reforma agrária é, em grande número de países em desenvolvimento, um 

fator essencial à melhoria das condições de trabalho e de vida dos trabalhadores rurais e que, 

portanto, as organizações desses trabalhadores deveriam cooperar e participar ativamente na 

implementação dessa reforma;  

 

Recordando os termos das Convenções e Recomendações Internacionais do Trabalho 

existentes - especialmente a Convenção sobre o direito de Associação (Agricultura), 1921, a 

Convenção sobre a Liberdade Sindical e a Proteção do Direito Sindical, 1948. e a Convenção 

sobre o Direito de Associação e de Negociação Coletiva, 1949 – que afirmam o direito de 

todos os trabalhadores, inclusive os rurais, de constituir organizações livres e independentes, 

assim como as disposições de numerosas convenções e recomendações internacionais do 

trabalho aplicáveis aos trabalhadores rurais, que determinam principalmente a participação 

das organizações dos trabalhadores em sua implementação;  

 

Considerando o interesse comum pela reforma agrária e o desenvolvimento rural por parte da 

Organização das Nações Unidas e das Agências Especializadas, especialmente a Organização 

Internacional do Trabalho e a Organização das Nações Unidas a Alimentação e a Agricultura;  

 

Considerando que as normas seguintes foram elaboradas em cooperação com a Organização 

das Nações Unidas para Alimentação e a Agricultura e que para evitar repetição terá 

prosseguimento a cooperação com esse organismo e a Organização das Nações Unidas, com o 

fim de promover e assegurar a aplicação dessas normas;  

 

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre organizações de trabalhadores rurais e seu 

papel no desenvolvimento econômico e social, assunto que constitui o quarto ponto da agenda 

da sessão;  

 

Após ter decidido que essas propostas tomariam a forma de uma Convenção Internacional, 

adota, neste 23 de junho de 1975, a seguinte Convenção, que será denominada Convenção 

sobre as Organizações de Trabalhadores Rurais, 19775:  

 

ARTIGO 1 

 

A presente Convenção aplica-se a todos os tipos de organizações de trabalhadores rurais, 

inclusive as que não se restringem a esses trabalhadores, mas que os representem.  

 

ARTIGO 2 

 

1 – Para fins da presente Convenção, o termo “trabalhadores rurais” significa quaisquer 

pessoas que se dediquem em aéreas rurais, as atividades agrícolas, artesanais ou outras 

conexas ou assemelhadas, quer como assalariados, quer como observância do disposto no 

parágrafo 2 do presente artigo, como pessoas que trabalhem por conta própria, tais como 

parceiros-cessionários, meeiros e pequenos proprietários residentes.  
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2 – A presente Convenção aplica-se somente aos parceiros-cessionários, meeiros ou pequenos 

proprietários residentes, cuja principal fonte de renda seja a agricultura e que trabalhem eles 

próprios a terra, com ajuda apenas da família ou, ocasionalmente, de terceiros, e que:  

 

a) não empreguem mão-de-obra permanentemente, ou  

 

b) não empreguem mão-de-obra sazonal numerosa, ou  

 

c) não tenham suas terras cultivadas por meeiros ou parceiros-cessionários.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 1.256, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994 
 

Promulga a Convenção nº 154, da Organização 

Internacional do Trabalho, sobre o Incentivo à 

Negociação Coletiva, concluída em Genebra, 

em 19 de junho de 1981.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

 

Considerando que a Convenção, nº 154, sobre o Incentivo à Negociação Coletiva, 

foi concluída em Genebra, em 19 de junho de 1981;  

 

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo número 

22, de 12 de maio de 1992, publicado no Diário Oficial da União nº 90, de 13 de maio de 

1992;  

 

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 11 de 

agosto de 1983;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou, em 10 de julho de 1992, a 

Carta de Ratificação desse instrumento multilateral, que passou a vigorar, para o Brasil, em 10 

de julho de 1993, na forma do seu artigo 11;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção nº 154, da Organização Internacional do Trabalho, sobre o 

Incentivo à Negociação Coletiva, concluída em Genebra, em 19 de junho de 1981, apensa por 

cópia a este decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 29 de setembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO 

Roberto Pinto F. Mameri Abdenur  
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ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO NÚMERO 154, DA 

ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, SOBRE O INCENTIVO À 

NEGOCIAÇÃO COLETIVA, ADOTADA EM GENEBRA, EM 19 DE JUNHO DE 1981 

/MRE. 

CONVENÇÃO 154 

 

CONVENÇÃO SOBRE O INCENTIVO À NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

 

(Adotada em Genebra, em 19 de junho de 1981)  

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:  

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho, e reunida naquela cidade em 3 de junho de 1981 em sua Sexagésima-Sétima 

Reunião;  

 

Reafirmando a passagem da Declaração da Filadélfia onde reconhece-se “ a obrigação solene 

de a organização Internacional do trabalho de estimular, entre todas as nações do mundo, 

programas que permitam (...) alcançar o reconhecimento efetivo do direito de negociação 

coletiva “, e levando em consideração que tal principio é “plenamente aplicável a todos os 

povos”;  

 

Tendo em conta a importância capital das normas internacionais contidas na Convenção sobre 

a Liberdade Sindical e a Proteção do Direito de Sindicalização, de 1948; na Convenção sobre 

a liberdade Sindical e a Proteção do Direito de Sindicalização, de 1948 na Convenção sobre o 

Diretório de Sindicalização e de Negociação Coletiva, de 1949; na Recomendação sobre os 

Tratados Coletivos, de 1951; na Recomendação sobre Conciliação e Arbitragem Voluntárias, 

de 1951; na Convenção e na Recomendação sobre as Relações de trabalho na administração 

do trabalho, de 1978;  

 

Considerando que deveriam produzir-se maiores esforços para realizar os objetivos de tais 

normas e especialmente os princípios gerais enunciados no artigo 4 da Convenção sobre o 

Direito de Sindicalização e de Negociação Coletiva, de 1949, e no parágrafo 1 da 

Recomendação sobre os Contratos Coletivos, de 1951;  

 

Considerando, por conseguinte, que essas normas deveriam ser complementadas por medidas 

apropriadas baseadas nas ditas normas e destinadas a estimular a negociação coletiva e 

voluntária;  

 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao incentivo à negociação coletiva, 

questão esta que constitui o quarto ponto da ordem do dia da reunião, e  

 

Depois de ter decidido que tais proposições devem se revestir da forma de uma convenção 

internacional, adotada, com a data de 19 de junho de 1981, a presente Convenção, que poderá 

ser citada como a Convenção sobre a Negociação Coletiva, de 1981:  

 

PARTE 1. CAMPO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

 

ARTIGO 1 
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A presente Convenção aplica-se a todos os ramos da atividade econômica.  

 

A legislação ou a prática nacionais poderão determinar até que ponto as garantias previstas na 

presente Convenção são aplicáveis às Forças Armadas e à Polícia.  

 

No que se refere à administração Pública, a legislação ou a prática nacionais poderão fixar 

modalidades particulares de aplicação desta Convenção.  

 

ARTIGO 2 

 

Para efeito da presente Convenção, a expressão “negociação coletiva” compreende todas as 

negociações que tenham lugar entre, de uma parte, um empregador, um grupo de 

empregadores ou uma organização ou várias organizações de empregadores, e, de outra parte, 

uma ou várias organizações de trabalhadores, com o fim de:  

 

fixar as condições de trabalho e emprego; ou  

 

regular as relações entre empregadores e trabalhadores; ou  

 

regular as relações entre os empregadores ou suas organizações e uma ou várias organizações 

de trabalhadores, ou alcançar todos estes objetivos de uma só vez.  

 

ARTIGO 3 

 

1. Quando a lei ou a pratica nacionais reconhecerem a existência de representantes de 

trabalhadores que correspondam à definição do anexo b) do artigo 3 da Convenção sobre os 

Representantes dos Trabalhadores, de 1971, a lei ou a prática nacionais poderão determinar 

até o ponto a expressão “negociação coletiva” pode igualmente se estender, no interesse da 

presente Convenção, às negociações com tais representantes.  

 

2. Quando, em virtude do que dispõe o parágrafo 1 deste artigo, a expressão “negociação 

coletiva” incluir também as negociações com os representantes dos trabalhadores a que se 

refere o parágrafo mencionado, deverão ser adotadas, se necessário, medidas apropriadas para 

garantir que a existência destes representantes não seja utilizada em detrimento da posição das 

organizações de trabalhadores interessadas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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